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prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 5 de Março de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4011/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 1 de Março de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sónia Marina da Conceição Vale Ribeiro, auxiliar de acção
médica — autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 9 de Março de 2004. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4012/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da chefe de divisão de Administração de Pessoal
de 1 de Abril de 2004, ratificado por deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sandra Susana Rodrigues Ferreira, auxiliar de acção médica — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 7 de Março de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4013/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 29 de Abril
de 2004, ratificada por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4
de Fevereiro de 2005:

Sandra Augusta Ribeiro Esteves, auxiliar de acção médica — auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 23 de Junho de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4014/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da chefe de divisão de Administração de Pessoal
de 1 de Abril de 2004, ratificado por deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sandra Augusta Ribeiro Esteves, auxiliar de acção médica — auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 24 de Dezembro de 2003. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4015/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Recursos Humanos
de 10 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Débora Castro Correa, auxiliar de acção médica — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três
meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de

11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de
12 de Junho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4016/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da chefe de divisão de Administração de Pessoal
de 3 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sandra Maria Rodrigues Gonçalves Oliveira, auxiliar de acção
médica — autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 16 de Outubro de 2003. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4017/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 20 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sandra Cristina Santos Pereira Sousa, auxiliar de acção
médica — autorizada a celebração de contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 9 de Maio de 2004. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4018/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 2 de Dezembro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sofia Almeida da Costa, auxiliar de acção médica — autorizada a
celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de
três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98,
de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir
de 9 de Agosto de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4019/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 13 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sandra Munary Miranda Ledo Pontes, auxiliar de acção
médica — autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 21 de Abril de 2004. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 4020/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da chefe de divisão de Administração de Pessoal
de 1 de Abril de 2004, ratificado por deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 4 de Fevereiro de 2005:

Sofia Almeida da Costa, auxiliar de acção médica — autorizada a
celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de
três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98,
de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir


